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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17040001/24 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17040001/24 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA/RN, MANIFESTA O INTERESSE EM OBTER PROPOSTAS 
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA CONTRAÇÃO DIRETA ACIMA MENCIONADA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 
E DECRETO MUNICIPAL Nº 05/2022, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contratação, designada pela Portaria n.º 
01, de 02 de Janeiro de 2024, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

29 de Abril de 2024, às 16:00 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

cplruybarbosa@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://ruybarbosa.rn.gov.br/transparente/ 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos 
de pequeno porte, com fornecimento e substituição de peças, destinadas a frota de veículos oficiais do 
município de Ruy Barbosa/RN. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS ANEXOS 

2.1. São partes integrantes deste Edital. 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Declaração Conjunta; 

c) Anexo III - Minuta do Termo de Contrato; 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor total estimado para a presente contratação será de R$ 112.134,00 (cento e doze mil, cento e 
trinta e quatro reais).  

3.2. O preço estimado foi baseado conforme previsão no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. A presente Dispensa de Licitação encontra respaldo legal no Art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 
14.133/2021, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

Art. 75. É dispensável a licitação: (...) 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;        (reajustado para R$ 119.812,02 via Decreto nº 11.871, de 2023). 
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5. DA PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade das propostas não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.2. A manifestação de interesse e orçamentos devem ser entregues ao Setor de Licitações, localizado à Praça 
Miguel de Moura, n.º 110, Centro, Ruy Barbosa/RN, no horário das 08:00 às 13:00 horas, ou enviados através 
do e-mail cplruybarbosa@gmail.com, até o dia 29 de Abril de 2024, às 16:00 horas. 

5.3. A proposta deverá conter: 

5.3.1. Especificação completa e outros elementos indispensáveis a precisa caracterização de cada um dos 
itens objeto do Edital; 

5.3.2. Preços unitários e totais de cada um dos itens cotados. Em caso de divergência entre o valor unitário 
e total, será considerado o primeiro, e entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado 
este último; 

5.3.3. Data e assinatura da proponente. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Habilitação Jurídica: 

6.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de diretores em 
exercício; 

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, bem como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando que o ramo da 
atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

6.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União) 

6.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

6.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

6.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
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6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho; 

6.3. Da Qualificação Técnica: 

6.3.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 
objeto desta licitação. 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

6.5. Declaração Conjunta constando as seguintes informações (modelo no Anexo II deste Edital): 

6.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

6.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa e seus anexos; 

6.5.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

6.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

6.5.5. Que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno, se for o caso, atendendo aos os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, conforme 
artigo 63, incisos I, e II, da lei 14.133/2021; 

6.7. As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, inclusive os 
documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, caso em que, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

6.8. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.9. Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas neste Edital. 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. Menor preço global. 

7.2. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências legais deste Edital serão 
classificadas conforme o preço, sendo considerado vencedor aquele que apresentar o menor preço global. 

7.3. É vedada a participação de: 
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7.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.3.1.1. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

7.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

7.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

7.3.5. Pessoas físicas insolventes ou jurídicas sob processo de falência ou recuperação judicial, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação (Lei Federal nº 11.101/05); 

7.3.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 

7.3.7. Pessoa jurídica ou natural, que tenham deixado de cumprir compromissos financeiros anteriores com 
a Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, ou ainda que tenham incorrido nas sanções administrativas 
previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.3.8. Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
procedimento; 

7.3.9. Pessoa natural que pertença ao quadro de servidores do Município de Ruy Barbosa/RN, seja da 
Administração Direta ou Indireta; 

7.3.10. Pessoa jurídica na qual haja gerente ou sócio pertencente ao quadro de servidores do Município de 
Ruy Barbosa/RN, seja da Administração Direta ou Indireta. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições de pagamento, fornecimento, dotações, obrigações das partes e demais condições para a 
execução do objeto estarão previstas no Termo de Referência; 

8.2. Nos casos em que for omisso o presente Edital, será aplicada a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores; 

8.3. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 

8.4. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 
ofício ou por provocação; 

8.5. A anulação do presente procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21; 
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8.6. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Tomé/RN, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
procedimento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

Ruy Barbosa/RN, em 24 de Abril de 2024. 

 

REGINEIDE MOREIRA BEZERRA 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO:  
1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos de 
pequeno porte, com fornecimento e substituição de peças, destinadas a frota de veículos oficiais do município de 
Ruy Barbosa/RN. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Os veículos que compõem a frota oficial do município de Ruy Barbosa/RN precisam de constante manutenção 
preventiva e corretiva, para que possam estar sempre à disposição do interesse público. Desta forma, faz-se 
necessário contratar uma empresa para realizar a manutenção preventiva e corretiva, com vista a evitar que tais 
veículos apresentem defeitos e tenham maior durabilidade. É importante ressaltar que a inexistência de um 
programa de manutenção preventiva da frota acarretará uma drástica diminuição da vida útil dos veículos. 
 
3. METODOLOGIA 
3.1. A presente contratação será realizada por meio de processo administrativo de Dispensa de Licitação, com 
critério de julgamento menor preço global, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios do Art. 
75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 05/2022, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014. 
 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO/ITENS: 
4.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por lote; 
4.2. Para efeito da licitação será considerado o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o valor das peças e 
MENOR VALOR UNITÁRIO do valor do serviço (mão de obra/hora). 
4.3. Serão classificadas na primeira fase as licitantes que apresentarem as propostas com menor preço por lote 
apurado pela soma dos valores totais de mão de obra - serviços e o valor estimado das peças do item após a 
aplicação da porcentagem, conforme abaixo: 

LOTE ÚNICO - VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade Vlr. Unitário Vlr. Total 

01 Serviços mecânicos em veículos de pequeno porte (R$/H) Hora 200 R$ 125,67 R$ 25.134,00 

      

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 
Percentual (%) de 

desconto sobre peças 
Vlr. Total 

02 Peças para manutenção de veículos de pequeno porte Unidade 100.000,00 13% R$ 87.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 112.134,00 

 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Somente poderão participar do presente certame licitatório, as empresas situadas a uma distância máxima 
de 100 km (cem quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, utilizando-se o Google 
Maps como forma de medicação. 
5.2. Justifica-se a presente exigência, em função de que o município de Ruy Barbosa/RN não dispõe de logística 
ou veículos adequados ao transporte de sua frota até ao estabelecimento contratado para realização dos serviços 
mecânicos; e que uma quilometragem acima de 100 km (cem quilômetros) tornaria inviável a contratação pelo 
município, vez que o dispêndio de recursos públicos com o deslocamento de sua frota para manutenção irá 
onerar sobremaneira a presente contratação. 
 

6. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO EM LOTE(S) 
6.1. O agrupamento se faz viável, tendo em vista a necessidade de se padronizar os materiais a serem 
adquiridos, evitando-se que os de natureza similar e pertencentes ao mesmo segmento de mercado advenham de 
distintos fornecedores, dificultando-se a fiscalização e avaliação qualitativa dos materiais e serviços. 
6.2. Por pertencerem ao mesmo segmento de mercado, o agrupamento proposto não restringirá o caráter 
competitivo do certame. Verificando-se, portanto, viável. 
 
7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços abrangidos são os de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais 
ou paralelas de 1ª linha; 
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7.2. A Manutenção preventiva ocorrerá sempre com serviços de caráter revisional, com ocorrência em 
intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de utilização, previstos no manual de manutenção 
dos veículos, compreendidos basicamente na substituição de componentes de vida útil predeterminada, tais 
como: óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e lonas de freio, etc.; 
7.3. A Manutenção corretiva compreende todos os reparos necessários ao conserto de efeitos ocasionados por 
quebra de peças, desgastes prematuros, colisões, etc.; 
 

7.4. SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL: 
7.4.1. Desmontagem, retífica/reparo, montagem e ajuste de motores a combustão de baixa e alta pressão 
movidos a gasolina, álcool e diesel; 
7.4.2. Desmontagem, reparação, montagem e ajuste de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus, manutenção e 
recuperação de ar-condicionado, alinhamentos, cambagem e balanceamento, carburadores, injetores de combustível 
mecânicos e/ou eletrônicos, mangas e eixos de transmissão, bombas d’água, de combustível e outros, troca preventiva 
de óleos lubrificantes e filtros diversos, câmbio mecânico e/ou automático, (caixa de mudança de marchas), reduções 
e/ou trações 4X4, freios, embreagem, rolamentos, retentores, sistema de arrefecimento (radiadores), válvulas, 
diferencial (ais), distribuição, direção, engrenagens diversas, amortecedores, suspensão, magnetos, mancais, suportes, 
biela, pistões, retifica de motores à combustão, enfim, todos os serviços mecânicos e hidráulicos do veículo, inclusive, 
substituição de peças e acessórios avariados ou com defeito. 
 

7.5. SERVIÇOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 
7.5.1. Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis, fusíveis, 
relés, fios e cabos elétricos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos etc.  
 

7.6. SERVIÇOS DE CAPOTARIA/TAPEÇARIA 
7.6.1. Conserto, com fornecimento e colocação de forramentos e peças necessárias à manutenção e/ou reforma 
dos veículos. 
 

7.7. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM/FUNILARIA E PINTURA 
7.7.1. Conserto e reparação de avarias na carroceria dos veículos, se necessário com substituição de peças ou 
componentes. 
 

7.8. SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 
7.8.1. Após as manutenções previstas, os veículos deverão ser entregues perfeitamente lavados e lubrificados, 
sem ônus adicionais para o Município de Ruy Barbosa. 
 

7.9. SERVIÇOS DE GUINCHO/REBOQUE E SOCORRO MECÂNICO 
7.9.1. Caminhão reboque com prancha articulada, e socorro mecânico, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, 
para deslocamentos/atendimentos de veículos em estado de pane elétrica/mecânica e sem condições de uso, no 
âmbito de Ruy Barbosa/RN, sem ônus adicionais para o Município. 
7.9.2. A empresa Contratada deverá efetuar serviço de socorro mecânico (guincho) no âmbito de Ruy Barbosa/RN e, 
excepcionalmente, sem ônus adicional ao Contratante, sempre que os veículos não puderem trafegar até a oficina de 
sua propriedade, devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Transportes do Município de Ruy Barbosa. 
7.9.3. Na necessidade da utilização de serviço de socorro mecânico reboque/guincho fora dos limites de 100 
(cem) quilômetros do município de Ruy Barbosa/RN, a empresa contratada cobrará por quilometragem rodada, 
tendo como base o preço médio praticado no mercado local. 
 

7.10. OBSERVAÇÕES GERAIS 
7.10.1. O município de Ruy Barbosa/RN poderá, a qualquer tempo, adquirir outros veículos, os quais também 
serão atendidos por esses serviços. 
7.10.2. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de Ordem de Serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Transportes do Município de Ruy Barbosa/RN, e terá por finalidade corrigir possíveis 
falhas, efetuando os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas pelo uso. 
7.10.3. Toda manutenção corretiva só será executada após a avaliação do estado de conservação do veículo e da 
emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Transportes do Município 
de Ruy Barbosa/RN. 
7.10.4. O material necessário à manutenção e correção deverá ser fornecido pela empresa vencedora da 
licitação, devendo para tanto, comprometer-se a fornecer as ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de 
serviço a ser realizado. 
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7.10.5. Os serviços executados, bem como fornecimento de peças e acessórios, deverão ser novos e ter garantia 
mínima de noventa dias ou, no caso de peças e acessórios com garantia de fábrica, a periodicidade determinada 
pelo fabricante. 
7.10.6. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos constantes na Tabela do Fabricante de 
Tempo Padrão de Reparos (homem/hora) ou com base na tabela do Sindicato da Indústria da Reparação de 
Veículos e Acessórios do Estado do Rio Grande do Norte/SINDIREPA-RN se houver ou SINDREPA NACIONAL para 
os serviços de mão-de-obra; 
7.10.7. A empresa vencedora deverá atender prontamente a todos os chamados que venha receber da Secretaria 
Municipal de Transportes do Município de Ruy Barbosa/RN no prazo máximo de quatro horas, contados do registro 
da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes em componentes dos equipamentos, excetuando-se as 
revisões de caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as partes. 
7.10.8. A empresa vencedora deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Transportes do Município de Ruy 
Barbosa/RN, no prazo máximo de quarenta e oito horas, Relatório de Assistência Técnica, com todas as falhas do 
veículo, discriminando todos os itens a serem revisados, consertados e substituídos e ainda, os diagnósticos 
técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
7.10.9. A Ordem de Serviço especificará as identificações do veículo (marca, modelo, placa, a modalidade de 
manutenção, indicando qualquer defeito eventualmente identificado e, se possível o serviço a ser realizado); 
7.10.10. A empresa, ao receber a Ordem de Serviço, deverá registrar a data, o horário e seu ciente com assinatura 
e carimbo; 
7.10.11. O serviço será prestado de segunda a sábado, salvo casos excepcionais; 
7.10.12. O serviço de guincho deverá ser executado em qualquer dia e hora da semana, que poderá ser acionado 
também, em caso excepcional, via chamada telefônica no âmbito do estado do Rio Grande do Norte; 
7.10.13. Para efeito da licitação será considerado o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o valor das 
peças e MENOR VALOR UNITÁRIO do valor do serviço (mão de obra/hora). 
 

7.11. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.11.1. Para cada Ordem de Serviço, a Secretaria Municipal de Transportes do Município de Ruy Barbosa/RN 
solicitará à empresa um orçamento que deverá ser por essa; preparado de forma detalhada, abrangendo quantidade 
de peças, número de horas e serviços a serem executados, valores parciais e totais, bem como o prazo para a 
realização dos trabalhos. 
 

 A Lei brasileira que trata das relações de consumo estabelece a obrigatoriedade de a oficina entregar a 
consumidor um orçamento prévio, onde deverá constar o valor da mão-de-obra, dos componentes e materiais a 
serem empregados, as condições de pagamento, assim como data de início e término do serviço. 
 

Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/9/90 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento prévio 
discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços. 
1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez dias, 
contado de seu recebimento pelo consumidor. 
2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e somente pode ser 
alterado mediante livre negociação das partes. 
3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da contratação 
de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio 
 

7.11.2. Sempre que solicitado pelo Município de Ruy Barbosa/RN, a empresa deverá fornecer tabela de preços 
sugeridos pelo fabricante às concessionárias, de forma a dar parâmetro ao preço local e aplicação do desconto 
sobre estas, sendo que, na não apresentação da tabela, prevalecerão os preços praticados no mês anterior ou os 
menores preços praticados no mercado local. 
7.11.3. O Município de Ruy Barbosa/RN, a seu critério, poderá promover pesquisa de mercado para obtenção do 
melhor custo das peças, ficando a empresa obrigada a aceitar/acatar a melhor oferta encontrada para cada 
componente; 
7.11.4. O percentual do desconto sobre as peças, ofertado pela empresa por ocasião de sua proposta deverá ser 
aplicado em todas as situações previstas neste subitem. 
7.11.5. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem executados deverão 
corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a 
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empresa se abster de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso 
concreto. 
7.11.6. Após a autorização para a remoção do veículo emitida pelo Gestor do Contrato, transmitida à empresa 
formalmente, desde que assegurada a veracidade e exatidão das informações (e-mail, fax, etc.), a empresa deverá 
remover o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, para a realização do orçamento prévio, 
o qual deverá ser apresentado no intervalo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da autorização 
para a remoção do veículo. 
7.11.7. Os serviços somente poderão ser executados mediante apresentação de orçamento prévio, ficando 
sujeito à autorização pelo Gestor do Contrato, sem a qual não deverá ser executado, sob pena de não ser efetuado 
o respectivo pagamento. 
7.11.8. Poderão ser substituídas todas as peças que compõem o veículo, inclusive seus acessórios (chaves de 
roda, triângulo, extintores, tapetes, macaco), desde que o orçamento respeite o princípio da viabilidade econômica 
da manutenção/recuperação do bem patrimonial, e o enunciado nos artigos 1º e 24 da Instrução Normativa/SLTI 
nº 3, de 15/05/08, cuja tabela de valores será entregue ao Município de Ruy Barbosa/RN no ato da assinatura do 
instrumento contratual. 
 

7.12. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.12.1. Os serviços deverão ser executados nos prazos abaixo estabelecidos, contados a partir da aprovação do 
orçamento prévio e competente ORDEM DE SERVIÇO expedida pela Secretaria Municipal de Transportes do 
Município de Ruy Barbosa/RN: 
7.12.1.1. Serviços de retifica de motores: até 15 (quinze) dias úteis. 
7.12.1.2. Serviços de lanternagem/funilaria e pintura: O prazo de execução deverá ser estabelecido de comum 
acordo com a empresa, levando-se em consideração o grau de avaria nos veículos. 
7.12.1.3. Serviços de guincho/reboque e socorro mecânico (subitem 8.9). 
7.12.1.4. Fora dos limites estipulados no subitem 8.9: o prazo será determinado mediante acordo entre as partes 
contratantes. 
 

7.13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.13.1. O(s) serviço(s) contratado(s) objeto deste Termo será(ão) acompanhado(s) pelo Gestor do Contrato ou 
Comissão de recebimento de Bens e Serviços; 
7.13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.13.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de em até 03 (três) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.13.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.13.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7.14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
7.14.1. A empresa deverá se comprometer a oferecer os seguintes prazos de garantia: 
7.14.1.1. Serviços realizados e peças substituídas no motor, câmbio e diferencial: garantia mínima de 06 (seis) 
meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, prevalecendo o que terminar por último. 
7.14.1.2. Serviços de lanternagem/funilaria e pintura: garantia mínima de 12 (doze) meses. 
7.14.1.3. Demais serviços e peças: garantia mínima de 03 (três) meses ou 5.000 quilômetros, prevalecendo o que 
terminar por último. 
7.14.2. No ato da devolução do veículo, a empresa deverá fornecer certificado de garantia, por meio de documento 
próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal. 
7.14.3. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a empresa será comunicada e deverá, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, 
sem qualquer ônus para o Município de Ruy Barbosa/RN. 
 

8. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS 
8.1.1. O fornecimento de peças será para todos os veículos que compõem a frota do Contratante; 
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8.1.2. São consideradas peças paralelas de 1ª linha aquelas que, embora não contenha a logomarca do veículo a 
que se destina, seja fabricada pela mesma empresa que fornece peças à montadora do veículo. 
8.1.3. O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças paralelas de 1ª linha, se for mais conveniente 
para o órgão; 
8.1.4. A contratada fornecerá tabela de preços de peças e de tempo padrão (tempário) distribuída pelos fabricantes, 
sem ônus para o Contratante; 
8.1.5. Após a conferência dos valores, o fiscal do contrato aprovará o orçamento e expedirá Ordem de Serviço e 
Fornecimento autorizando a execução dos serviços e/ou fornecimento de peças. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Os serviços passíveis de subcontratação são os seguintes: 
9.1.1. Serviços em bombas e bicos injetores diesel; 
9.1.2. Serviços de lanternagem e pinturas; 
9.1.3. Limpeza e manutenção em sistema de ar condicionado; 
9.1.4. Retífica de motores; 
9.1.5. Recuperação de para-choques; 
9.1.6. Outros que não se incluam no rol de atividades descritas como obrigatórias e/ou não possam ser 
realizadas a contento diretamente pela contratada, condicionada, entretanto, a autorização da CONTRATANTE; 
9.2. A subcontratação se dará nos casos em que a Contratada não disponha de condições técnicas, equipamentos 
especiais ou mão-de-obra especializada para execução dos serviços; 
9.3. A subcontratada deve dispor de condições técnicas, equipamentos, ferramentas e pessoal habilitado para 
executar os serviços; 
9.4. Em caso de subcontratação, a responsabilidade pela execução e garantia dos serviços recai sobre a Contratada, 
independentemente da responsabilidade da executante do serviço; 
9.5. O valor dos serviços subcontratados será de responsabilidade da empresa contratada, respeitando-se os valores 
da hora técnica e das peças pactuadas. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Encaminhar Solicitação de Orçamento à contratada, com relação de peças a serem fornecidas ou 
acompanhada dos veículos, para elaboração de orçamento prévio; 
10.2. Solicitar a execução de serviços ou fornecimento de peças através de Ordem de Serviço e Fornecimento (02 vias);  
10.3. Vistoriar as dependências da Contratada, a fim de aferir sua capacidade técnica, equipamentos e instalações 
físicas, formalizando através de parecer, sempre que necessário, na vigência do contrato; 
10.4. Designar o Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 
10.5. Notificar o Contratado, por intermédio do fiscal do contrato, no caso de ocorrências com o fornecimento de 
peças ou prestação de serviços; 
10.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a Contratada apresentar defesa e regularizar 
as falhas observadas pelo fiscal do contrato; 
10.7. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada cumpra com suas obrigações dentro das condições 
contratuais; 
10.8. Rejeitar no todo, ou em parte, os serviços inadequados ou peças defeituosas, solicitando que o serviço seja 
refeito a expensas da Contratada; 
10.9. Aprovar o orçamento elaborado pela Contratada antes da execução dos serviços ou fornecimento das peças; 
10.10. Optar pela aquisição de peças originais ou paralelas de 1ª linha, de acordo com a conveniência dos 
valores apresentados em orçamento; 
10.11. Efetuar mensalmente o pagamento dos serviços realizados e das peças fornecidas; 
10.12. Analisar e autorizar a prorrogação de prazo solicitada pelo contratado; 
10.13. Apenas excepcionalmente serão concedidas 02 (duas) prorrogações de prazo para a execução de um mesmo 
serviço; 
10.14. A falta de fiscalização não a eximirá a Contratada de suas responsabilidades contratuais, nem significará 
aceitação tácita por parte do Contratante; 
10.15. Notificar a contratada sempre que serviços ou peças, em período de garantia, apresentarem defeitos. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
11.2. Manter todos os veículos da Contratante ao abrigo de chuva e sol, durante todo tempo que permanecerem 
nas suas dependências; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
Praça Miguel de Moura, n.º 110, Centro, Ruy Barbosa/RN 

CNPJ/MF N.º 08.078.958/0001-07 

 

11.3. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, as peças ou serviços em 
que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou materiais empregados; 
11.4. Fornecer peças originais ou paralelas de 1ª linha, com garantia de fábrica;  
11.5. Apresentar orçamento prévio no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da Solicitação 
de Orçamento; 
11.6. Executar os serviços somente após o recebimento da Ordem de Serviço e/ou Fornecimento; 
11.7. Arcar com o ônus advindo das horas extras, encargos sociais e outras despesas que venham a incidir sobre 
o seu pessoal; 
11.8. Entregar ao(s) fiscal(is) do contrato todas as peças substituídas; 
11.9. Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, tabela de preços de peças e de 
tempo padrão (tempário), distribuídas pelas fabricantes e montadoras, respectivamente, bem como quando 
houver correção de preços; 
11.10. Praticar a tabela de tempo de mão-de-obra previsto pelos fabricantes dos veículos; 
11.11. Executar os serviços seguindo a quantidade de horas previstas para cada tipo de reparo, de acordo com 
os critérios contidos na tabela de tempo padrão; 
11.12. Praticar os preços de peças constantes nas tabelas apresentadas ao Contratante; 
11.13. Subcontratar somente serviços que comprovadamente não possa executar devido a especificidade dos 
serviços; 
11.14. Responsabilizar-se pela qualidade e garantia dos serviços subcontratados; 
11.15. Executar os serviços de funilaria, lanternagem, retífica de motores, diferencial, câmbio no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço e Fornecimento; 
11.16. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço e Fornecimento; 
11.17. Fornecer as peças solicitadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço e Fornecimento; 
11.18. Solicitar prorrogação de prazo, por escrito e devidamente justificado, quando não for possível cumpri-lo, 
ficando o prazo prorrogado, no máximo, por período igual ao inicialmente concedido; 
11.19. Manter preposto com poder de decisão, aceito pelo Contratante, no local da execução dos serviços para 
representá-la na execução do contrato; 
11.20. Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço 
ou peça que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes; 
11.21. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, por atos de negligência ou 
culpa de seus empregados, durante a execução dos serviços; 
11.22. A contratada deverá refazer ou corrigir os serviços não aceitos ou com defeitos no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis; 
11.23. Atender as Normas Técnicas aplicáveis e recomendadas pelas montadoras dos veículos na execução dos 
serviços de manutenção; 
11.24. Comprovar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, a origem das peças e componentes aplicados 
nos veículos da Contratante; 
11.25. Prestar esclarecimentos técnicos referentes a serviços executados ou peças fornecidas, sempre que 
solicitados pela Contratante; 
11.26. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos equipamentos e bens de propriedade do 
Contratante, desde que ocorridos durante a prestação dos serviços, ou sejam ocasionados por empregados da 
empresa ou preposto; 
11.27. Fornecer Certificado de Garantia de serviços e peças, através de documento próprio ou anotação 
(impressa ou carimbada) na 2ª via da Nota Fiscal; 
11.28. Refazer os serviços ou substituir peças, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação, que 
no período de garantia apresentem defeitos; 
11.29. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes em que venham a ser vítimas seus empregados, e por 
direitos que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
11.30. Dispor de meios próprios de transporte para atendimento das suas obrigações contratuais; 
11.31. Emitir, para cada veículo, uma Nota Fiscal discriminando as peças aplicadas e/ou serviços executados; 
11.32. Encaminhar à Contratante, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, as 
notas fiscais para pagamento; 
11.33. A inadimplência da contratada, com referência aos seus encargos sociais, comerciais e fiscais, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
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11.34. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o município de Ruy Barbosa/RN; 
11.35. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles; 
11.36. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos serviços, 
objeto deste Termo de Referência; 
11.37. Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, 
no exercício de suas atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o município de Ruy Barbosa/RN. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO GERAL: 
12.1. A fiscalização, acompanhamento, orientação e recebimento dos itens objeto deste procedimento ficarão a 
cargo da Secretária requisitante. 
 
13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA: 
13.1. O período de vigência do instrumento contratual será até o final dos créditos orçamentários do ano respectivo 
a sua assinatura, contados da data de sua assinatura, podendo este ser prorrogado ou rescindido na forma da Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
14. FORMA DE PAGAMENTO: 
14.1. O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação: Nota fiscal/fatura 
discriminativa (em duas vias) correspondente, devidamente atestadas pelo setor competente. 
14.2. Todos os pagamentos referentes a presente contratação obedecerão ao disposto na Resolução nº 032, de 
01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos 
firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá 
outras providências. 
14.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e/ou entrega dos 
materiais, conforme estabelecido na ordem de compra/serviço ou nota de empenho. 
14.4. As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho. 
14.5. Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 
14.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à Contratada mediante crédito em conta corrente, a fim de 
facilitar os pagamentos. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, na classificação: Projeto/Atividade 2.011 - Manutenção do Conselho Tutelar 
da Criança e Adolescente, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo; Projeto/Atividade 2.011 - 
Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de 
terc. pessoa jurídica; Projeto/Atividade 2.015 - Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo; Projeto/Atividade 2.015 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica; 
Projeto/Atividade 2.033 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo; Projeto/Atividade 2.033 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica; Projeto/Atividade 2.036 - Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo; Projeto/Atividade 2.036 - Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica; 
Projeto/Atividade 2.047 - Manutenção do Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo; Projeto/Atividade 2.047 - Manutenção do Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica. 
 
16. VISTORIA  
16.1. O Município de Ruy Barbosa/RN realizará diligências nas dependências da empresa vencedora, antes da 
assinatura do contrato para a devida averiguação da real possibilidade da mesma atender ao instrumento 
contratual, no que se referem às instalações físicas, equipamentos e mão-de-obra especializada, para a prestação 
dos serviços de manutenção nos veículos. 
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Será convocada a licitante para apresentar justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da comunicação, 
pelo descumprimento de cláusulas contratuais inerentes a este procedimento, sob pena da aplicabilidade das 
sanções estabelecidas abaixo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2. O descumprimento das obrigações e demais condições do presente termo sujeitará a empresa 
adjudicatária às seguintes sanções, nos termos do artigo 156, da lei 14.133/2021, quando for o caso: 

17.2.1. Advertência; 
17.2.2. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o comprador 
por prazo não superior a 03 (três) anos. 
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo mínimo 
de 03 (três) anos e não superior a 06 (seis) anos. 

17.3. Caberá ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, nos casos de: 
17.3.1. Falhas durante a prestação dos serviços ou execução do fornecimento, que não ocasionarem prejuízo 
Material à Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN; 
17.3.2. Atrasos na entrega do objeto de até 5 (cinco) dias úteis; 
17.3.3. Apresentação intempestiva de pedido de prorrogação de prazo de execução ou entrega do objeto. 

17.4. Caberá MULTA(S): 
17.4.1. de 0,5% (meio por cento) do valor total empenhado por dia de atraso na execução ou fornecimento 
do objeto, em caso de atraso superior a 5 dias úteis, contada desde o primeiro dia de atraso e limitada ao 
montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias; 
17.4.2. de 10% do valor total empenhado se a empresa contratada negar-se a executar ou fornecer o objeto 
sem motivo consistente devidamente apurado, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das 
condições deste procedimento licitatório, levar o órgão ao cancelamento da Nota de Empenho. 

17.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA/RN: pelo prazo 
de até 06 (seis) anos, sem prejuízo da multa, se o contratado, incorrer em atrasos superiores a 40 (quarenta) dias ou por 
atrasos sucessivos e não justificados, levar a administração ao cancelamento da Nota de Empenho, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
17.6. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos à empresa fornecedora. 
17.7. Da aplicação das sanções, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação. 
 
18. DOS RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 
18.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas atribuições legais, 
estando em consonância com as disposições legais e nominativas aplicáveis. 
 

Ruy Barbosa/RN, em 22 de Abril de 2024. 
 
 
 

CLEVERANEO FERREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Transporte 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
Dispensa de Licitação nº 17040001/24 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
veículos de pequeno porte, com fornecimento e substituição de peças, destinadas a frota de veículos 
oficiais do município de Ruy Barbosa/RN. 
 
 
A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ n.º ______________, 
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, DECLARA: 
 
1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa e seus anexos; 
3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
5. Que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno, se for o caso, atendendo aos os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 

(Local) _____________/_____/2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ....., QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA/RN E A 
EMPRESA .............................................................  

 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, com sede com sede na Praça Miguel de Moura, nº 110, Centro, 
Ruy Barbosa/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.078.958/0001-07, neste ato representada por seu 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. ............................., portador do CPF nº .........................., residente no 
..................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº .................., sediada na .............................., em ............................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 05/2022, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº ..../20.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a............................................................, conforme processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação n° ........../20.., com fundamento no Art. 75, inciso I, da Lei 
14.133/2021 e seu respectivo resultado, quantidades, especificações e valores descritos abaixo. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

TEL.:  

E-MAIL:  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de sua assinatura e encerramento em 31/12/20.., podendo ser rescindido ou prorrogado nos termos 
do art. 107 da Lei 14.133/2021, observadas as disposições legais reguladoras da matéria. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
3.1. Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e suas modificações, ao Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação n° ..../20.., com fundamento no Art. 75, inciso I, da Lei 
14.133/2021, aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Dispensa de Licitação 
citada, inclusive, no que se refere as sanções aplicáveis por inadimplemento. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal para exercício de 20.., na classificação: 
................................................ 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO E ALTERAÇÕES. 
13.1. Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento: 

13.1.1. O atraso injustificado na entrega; 
13.1.2. A prestação de serviços de qualidade baixa, que não atenda as necessidades da Administração. 

13.2. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo entre 
as partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente. 
13.3. Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts. 155 e 
seguintes da Lei 14.133/2021/93 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em caso de 
rescisão, deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que 
trata o art. 139 da mesma Lei. 
13.4. O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposições da lei 
14.133/2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme artigo 125 da lei 14.133/2021. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N° 14.133/2021 e LC 123/2006. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Tomé/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Ruy Barbosa/RN, .... de.................... de 20.. 
 
 
 

______________________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 


